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PÍltlER TEGISIÂflUO

CÂMARA MUI{IGIPAL DT PARAIPABA
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PROJETO DE I"EI N" 05/2024 TEGISI"ÀTIVO

DENOMIIIA OS NOMES DÀS RUAS NÀ

IOCAI.IDADE DO AI,EO DO CIPó,

CONEORME ÀIIEXOS E DÁ OÍ,TR,AS

PROVIDÊNCIÀS .

O VEREJADOR ÀI{TONIO \TÀNDEI,IO BàRBOSÀ, NO USO dE SUAS

atribuiÇÕes legais e reqimentais, e na qualidade de rêpresentante

do Poder T,êgtistativo desse município, submete à apreciação do

plenário dessa ilustre casa o seguinte PROJBIO DE LEI:

Àrt. 1o

Alto do clpó:
Eicam denominadas as ruas da localidade do

I.
II.

III.
rv.

vI .

vrl.
VIIl.

Íx.
x.

xr.

publicação,

R1 : Rua

R2: Rua

R3: Rua

R4: Rua

R5: Rua

R6: Rua

R7: Rua

R8: Rua

R9: Rua

R10 : Rua

R11:Rua

Maria Garcia de Sousa i

Emanuel Pires cordeiro (Lourênço);

Débora de Alencar de oliveira;
do Prego;

,Iosé Pélix de Sousa;

Erancisco Acácio Rodriques;

I,ui z Corrêa de Sôusa;

Adêl-ino Correia do Monte,

Dalt.on Moreira Rlbeiro (zé do Ostêrno),
Valmir Mendes dos Santos i

Maria de Sousa Ferrei.ra;

À.rt. 2', - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a

mandar confeccionar as placas relativas as denominaçôês dê que

trata o artiqo anterior.

Àrt. Estâ Leí entra em vigor na data de sua

revoqando às disposiÇÕes em- 
Pd 04 e\^

contrário.
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APROVADO
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CAMÂBA MUI{ICIPAI tlE PARAIPABA

Q,("ar"{a t'atç"a. jta.l-a coks(l,Li.t. «t14 ftada" Ê.4í.á1ia./

ÀUTóGRÀFO DE LEI

Ao Projeto de Lei n" 05/2024 - Autor: LEGIST.ATM

\IDENONI§A OS NOMES DAS RUAS

!IÀ LOCALIDADE DO ÀI,TO DO

crPó, coNroRMg âÀrE:Eo E DÁ

OUTR]AS PROVIDÊNCIÀS.'

o Presidente da Cânara lÁunicipa]. dê vêreêdoles do Município
de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

MunicÍpa1 aprovou por t NÀtilIMIDÀDE o seguinte Projeto de Lei:

Art. 10. - Eicam denominadas as ruas da localidade
do AIto do Cipó:

T.

f r.
III.
IV.

\IT

VII.
VIII.

rx.
x.

xI .

Rl-: Rua Maria Garci-a de Sousai

R2: Rua Emanuel" Pires Cordeiro (LourenÇo);

R3: Rua Débora de Alencar dê Oliveira;
R4: Rua do Prego,

R5: Rua José Eélix de Sousa;

R6: Rua Francisco Acácio Rodrigues;

R7: Rua Luiz Corrêa de Sousa;

R83 Rua Adelino Correia do Monte;

R9: Rua Dafton Moreira Ribeiro (Zé do Osterno),
R10: Rua Vafmir Mendes dos Santos:

R11: Rua Maria de Sousa Ferrerai

Art. 2". - Eica o chefe do Poder Executivo autorizado
a mandar confeccionar as placas relativas as denominações de

que trata o artigo anterior.
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3". - Esta Lei entra em viqor na datâ de sua

revogando às disposições em contrário.

Safa das Sessôes, em 21 de março de 2024.

CÂMÀRA utr{rcrpàr DE pâPJÀrpÀBÀ, cEÀRÁ, Àos 21 DrÀs

DO !,ÉS DE !{ARçO DÉ 2024.

'@4
RENAN BARROSO CAVALCANTE

PRESlDEÍ{TE

Biênio 2023/2024
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